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CONTRATO ADMINISTRATIVO 133/2021 

 

Termo de Contrato de EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA 

CATARINA, e a empresa FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE TECNOLOGIA E 

CIÊNCIAS FUNDATEC, autorizado através do Processo n. 105/2021 Licitação 29/2021, 

modalidade Dispensa de Licitação. 

 

CONTRATANTE: 

Município de Pinheiro Preto 

CNPJ-MF nº 82.827.148/0001-69 

Endereço: (sede): Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111 

Centro, Pinheiro Preto-SC. 

Representada por: GILBERTO CHIARANI 

 

CONTRATADA:  

Empresa: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS FUNDATEC 

CNPJ-MF nº 87.878.476/0001-08 

Endereço: Rua Prof Cristiano Fischer, 2012, Partenon – Porto Alegre RS. 

Representada por: CARLOS HENRIQUE DA CUNHA CASTRO 

 

No âmbito administrativo, conforme disciplina a Constituição Federal, todo o 

investimento em cargos públicos deverá ser efetivado através de Exame em Concurso 

Público realizado pelo ente interessado. A Administração Municipal está atualmente na 

dependência de nova contratação de profissional na área para atendimento da vacância 

do cargo de tesoureiro (servidor aposentado que ocupava o cargo anteriormente).  

 Diante do disposto, e cumprindo o que determina a Constituição Federal; art. 3º da Lei 

1.723/16, há a necessidade urgente da realização de concurso público para o 

preenchimento desta vaga.   Ressalto ainda, que de acordo com o art. 8º, inciso V 

da LC nº 173/2020 veda a realização de novos certames até o dia 31 de dezembro de 

2021, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV, o que é o caso.  

 

Em conformidade com o processo de Dispensa de Licitação nº 29/2021, datado de 

03/09/2021 conforme Art 24, XIII da Lei 8.666/93 e Parecer Jurídico 89/2021, na forma 

e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO 
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O termo de contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços para realizar concurso público de provas objetivas para o 

provimento de cargo de Tesoureiro do Município de Pinheiro Preto, conforme: 

  
Vagas Ampla 

Concorrência 

TESOUREIRO  01 

 

1.2 Nível de escolaridade: Ensino superior em Administração e/ou Ciências Contábeis 

e/ou Economia 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO 

2.1 os valores a serem pagos serão o seguinte: 

Item Material/Serviço Quantidade Valor unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Até 150 

candidatos 

inscritos 

R$ 18.964,00 R$ 

18.964,00 

2 CANDIDATOS EXCEDENTES (se 

houver) 

Por candidato 

excedente 

R$ 95,36 R$ 95,36 

 

2.2. Os recursos para pagamento do objeto do termo de contrato estarão garantidos 

através das classificações orçamentárias 2021: 

2 - Município de Pinheiro Preto 

2000 - PODER EXECUTIVO 

2002 - SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

4 - Administração 

122 -  Administração Geral 

3 Administração Geral 

2.22 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

100 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

2.3. O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da 

contratada, da seguinte forma: 

2.3.1 – Parcela de 45% em até 05   dias após a homologação das inscrições mais valor 

das inscrições excedentes (se houver), mediante apresentação da nota fiscal.; 

2.3.2 – Parcela de 35% em até 05 dias após a aplicação da prova teórico-objetiva; 

2.3.3 – Parcela de 20% em até 05 dias após a publicação da classificação final, através 

de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente. 
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2.3.4 - Caso o valor arrecadado seja inferior ao valor da proposta, o contratante fará o 

pagamento da diferença em até 5 (cinco) dias após a classificação final na conta a 

contratada. 

2.4. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA 

deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser indicado, da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os 

números do Banco, da Agência e da conta corrente da CONTRATADA e a descrição 

clara e sucinta do objeto. 

2.5. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no 

momento da aceitação, os serviços prestados, não estiverem em perfeitas condições e 

em conformidade com as especificações estipuladas. 

2.6 As provas serão teórico objetivas serão de caráter eliminatório e classificatório, a 

qual consistirá em quarenta questões objetivas de múltipla escolha para todos os 

cargos, contendo: dez questões de Conhecimentos Específicos, dez questões de 

Língua Portuguesa, dez questões de Legislação, cinco questões de Matemática e/ou 

Raciocínio Lógico e cinco questões de conhecimentos gerais. 

2.7 A empresa deverá possuir Certificado ISSO 9001 e atestado de aptidão/capacidade 

técnica para o desempenho de atividade semelhante e compatível com o objeto. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA 

3.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, conforme disposto na Lei 

n° 8.666/93. 

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término com a finalização do 

processo do concurso público, sendo sua vigência até 31/12/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições 

específicas estabelecidas no Edital: 

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato; 

4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela 

indicada; 

4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 

devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas 

tarefas; 

4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento 

das formalidades legais; 

4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução 

dos serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho 

dos serviços ora contratados. 
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4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e 

condições estabelecidas neste Contrato. 

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos 

serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e 

registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados. 

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes 

da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, 

exclusivamente à Contratada. 

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem 

como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.6 O CONTRATANTE fornecerá a empresa as informações técnicas necessárias para 

o desenvolvimento do Concurso Público. 

4.7 O CONTRATANTE disponibilizara endereço eletrônico para facilitar as 

comunicações com a empresa CONTRATADA. 

4.8 O CONTRATANTE publicará a homologação dos candidatos aprovados 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Caberá à contratada garantir a completa e efetiva execução do objetivo explanado 

neste Termo de Referência, iniciando os serviços no dia seguinte à data de assinatura 

do instrumento contratual, a fim de cumprir o cronograma das etapas do concurso, com 

a observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem:  

5.2. Elaborar e submeter à aprovação prévia da Comissão do concurso, todos os 

editais, avisos e comunicados, inclusive os abaixo relacionados:  

a) abertura das inscrições;  

b) convocação para as provas objetivas, discursivas;  

c) resultados parcial e final, apenas para candidatos habilitados, contendo a pontuação 

de todos os candidatos por cargo, incluindo os portadores de deficiência e dos 

candidatos negros e afro descendentes; pontuação dos candidatos portadores de 

deficiência, a pontuação dos candidatos negros, sempre pela ordem decrescente da 

nota obtida;  

d) resultados das avaliações dos recursos, na forma de comunicado;  

e) convocação para fins de desempate;  

f) convocação para perícia médica dos candidatos habilitados que se declararam 

portadores de deficiência;  
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g) convocações e divulgação de resultados de quaisquer outras verificações de 

requisitos e declarações previstas em edital.  

5.3. Divulgação do extrato do edital na Internet juntamente com a contratante;  

5.4. Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, 

públicas ou privadas), com disponibilização de endereço eletrônico com acesso para 

informações e inscrições, bem como disponibilização de uma central de atendimento 

ao candidato para esclarecimentos de dúvidas relativas ao certame;  

5.5. Disponibilização de inscrições via internet, editais, avisos, comunicados, listas, etc 

no endereço da contratada e da contratante em todas as etapas de realização do 

concurso público;  

5.6. Republicar quaisquer atos sempre que necessário para suprir incorreções;  

5.7.Elaborar o plano de provas de acordo com os programas das matérias constantes 

do edital que serão encaminhadas pela Comissão; 

5.8. Estabelecer o critério de correção e julgamento das provas em conjunto com a 

Comissão;  

5.9. Receber, analisar e decidir acerca de qualquer recurso ou reclamação interposta 

por candidatos, justificando o acolhimento ou não das razões de recurso apresentadas;  

5.10. Realizar o exame das provas e o seu julgamento, atribuindo-lhes pontos, de 

conformidade com os critérios preestabelecidos;  

5.11.Elaborar, confeccionar, imprimir, aplicar, fiscalizar e corrigir as provas, bem como 

disponibilizar toda a estrutura necessária para a realização de todas as etapas do 

concurso contratado;  

5.12. Emitir parecer em qualquer recurso ou reclamação interposta por candidatos; 

5.13. Realizar a avaliação do desempenho dos candidatos nas provas em conformidade 

com os critérios preestabelecidos;  

5.14. Observar a legislação e as normas aplicáveis aos Concursos Públicos e o edital 

do certame;  

5.15. Elaborar, aplicar e avaliar todas as etapas do certame, bem como julgar os 

recursos provindos destes;  

5.16. Disponibilizar os locais para aplicação das provas, selecionados entre aqueles 

que possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos 

candidatos e facilidade de acesso inclusive pelos portadores de deficiência, bem como 

equipamentos, materiais, equipe contratada devidamente identificada, bem como toda 

a estrutura necessária para realização de todas as etapas do certame, sob sua 

exclusiva responsabilidade para todos os efeitos, inclusive encargos, tributos e outras 

despesas;  

5.16.1. O local das provas deverá ser no âmbito do Município de Pinheiro Preto e ou 

cidade vizinha;  
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5.16.2. Todos os locais deverá dispor de banheiros femininos e masculinos, assentos, 

iluminação e ventilação adequados;  

5.16.3. Havendo necessidade, a contratada deverá disponibilizar, em cada local de 

prova, pelo menos uma sala específica para lactantes, acompanhada devidamente por 

fiscais;  

5.17. Providenciar sinalização adequada nos locais de aplicação das provas para 

orientar a movimentação dos candidatos nos dias de realização de cada etapa do 

certame.  

5.18. Todos os profissionais da empresa contratada envolvidos no concurso deverão 

assinar um termo de compromisso a fim de garantir o sigilo em cada fase do concurso, 

bem como declarar que não tem conhecimento da participação de parentes 

consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, no certame, bem como não possuir 

qualquer vínculo profissional com instituições que ofereçam cursos preparatórios para 

concursos.  

5.19. A contratada é totalmente responsável por assegurar absoluto sigilo e segurança 

ao certame em todas as suas etapas.  

5.20 Executar todos os serviços, objeto do contrato, de acordo com a sua proposta de 

preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores 

5.21 A Contratada ficará responsável pela elaboração, aplicação e avaliação das provas 

teórico objetiva, bem como receber, avaliar e julgar os recursos.  

 5.22 As provas serão realizadas em data a ser definida no cronograma do edital. A 

Contratada terá uma equipe formada por Coordenador, auxiliares, fiscais, volantes, 

porteiros e serventes, devidamente identificados que serão responsáveis por todos os 

procedimentos, estando em permanente contato com a Comissão do Concursos 

Públicos. A Contrada também se responsabiliza por todo o apoio logístico, como 

recursos humanos e materiais durante a realização do Concurso Público; 

5.23 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do 

contrato; 

5.24 Os Editais conterão todas as informações de interesse do candidato, tais como: 

descrição do cargo, pré-requisitos, regime de trabalho, salário, critérios de aprovação e 

classificação, desempate, programas, cronograma de execução e outras informações 

de interesse do processo. Os Editais serão disponibilizados gratuitamente pela internet 

da Contratada e na sede do Contratante.  

5.25 Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, sanando as 

dúvidas e incidentes que, por ventura, vierem a ocorrer; 
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5.26 Apresentar o resultado das provas constando os candidatos classificados com 

vaga, os classificados sem vaga, os candidatos reprovados e os candidatos ausentes;  

5.27 Assegurar a entrega do caderno de provas aos candidatos, conforme estabelecido 

no edital do concurso; 

5.28 Promover todas as informações sobre o Concurso Público, inclusive gabaritos e 

resultados, no site da empresa e no site da prefeitura; 

5.29  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, observando-se as disposições do art. 

65 da Lei nº 8.666/93;  

5.30 Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo 

licitatório.  

5.31 Designar as pessoas que atuarão como fiscais de provas e responsabilizar se pela 

remuneração pelos serviços, a parte logística, bem como a organização dos locais de 

provas, com identificação das salas e disponibilização de candidatos por sala e escola;  

5.32 Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes da realização de defesa contra 

impugnações judiciais ou mandados de segurança; 

5.33 Iniciar os serviços, objeto do contrato, em até 05 (cinco) dias após a data da 

assinatura do contrato, apresentando:  

a) cronograma definitivo, a ser submetido à apreciação da Comissão Organizadora do 

Concurso Público, onde estejam discriminados todos os prazos em que as etapas do 

concurso devem ser executadas;  

b) planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação a Comissão Organizadora do 

Concurso Público, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem 

adotados relativamente a elaboração de editais e divulgação, inscrições de candidatos, 

inclusive portadores de deficiência, cadastramento dos candidatos, seleção dos 

profissionais que comporão a banca examinadora, critérios para elaboração de 

conteúdos e questões das provas, confecção dos cadernos de provas e folhas de 

resposta, reprodução do material, logística para a aplicação das provas, aplicação das 

provas, métodos de segurança a serem empregados para a elaboração das provas, 

para a identificação dos candidatos e para a aplicação das provas, avaliação das 

provas, divulgação dos resultados das provas, encaminhamento de recursos, 

apreciação dos recursos, serviços de informação e apoio aos candidatos.  

5.34 Elaborar provas especiais para candidatos portadores de necessidades especiais, 

indicadas no formulário de inscrição.  

5.35 Elaborar o Edital do Concurso, inclusive quanto ao conteúdo programático que 

deve ser completo e atual.  
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5.36 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  

5.37 Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular 

do contrato, correndo às expensas da contratada, as correspondentes despesas no 

todo ou em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante 

ou após sua prestação.  

5.38 Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como 

por encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer 

natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado 

para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato.  

5.39 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme solicitado. Responsabiliza-

se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 

ou subordinados, e ainda quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a 

terceiros. 

 5.40 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, defeitos e incorreções 

resultantes da execução do objeto. 

5.41 A CONTRATADA divulga o extrato do Edital na internet. 

5.42 A CONTRATADA a zelar pelo nome do CONTRATANTE no Âmbito das atividades 

decorrentes da presente proposta. 

5.43 Elaborar Edital do Concurso, abrangendo: 

5.43.1 Elaboração e montagem da minuta do edital e encaminhamento à Comissão 

Executiva de Concurso, no prazo de 15 a 20 dias após a assinatura do contrato. 

5.43.2 Elaboração do programa do concurso, da definição dos conteúdos 

programáticos, por cargo em concurso, e/ou bibliografias, em conjunto com a 

contratante. 

5.43.3 Especificação de disciplinas e peso de provas, bem como média para aprovação, 

em conjunto com a contratante. 

5.43.4 Regulamentação da forma de inscrição, da aplicação das provas escritas, de 

títulos e práticas, dos recursos e demais dados necessários. 

5.43.5 Seleção e convocação das bancas examinadoras. 

5.43.6 Preparação de todo o material de apoio para a equipe. 

5.44 Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo: 

5.44.1 Manter em site próprio todas as informações relativas ao concurso público, 

disponibilizando o edital de abertura das inscrições, cronograma, conteúdo 

programático e outras informações do interesse do candidato. 

5.44.2 Viabilizar as inscrições pelo período mínimo de 20 dias, sem interrupções. 
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5.44.3 Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando suas homologações. 

5.44.4 Emissão e entrega de relatório de candidatos em ordem alfabética, contendo 

cargo e número de inscrição e as inscrições indeferidas, mediante fundamentação, para 

a Comissão Executiva de concurso, até 05 dias antes da realização das provas. 

5.44.5 Cadastramento dos candidatos inscritos após o recebimento dos requerimentos 

de inscrição, contendo o número de inscrição, nome e número do documento de 

identidade, para emissão de listas de frequência, bem como listas de distribuição dos 

candidatos por locais de prova. 

5.45  Confeccionar, aplicar e corrigir as PROVAS OBJETIVAS, para o cargo indicado, 

abrangendo, no que couber, compreendendo: 

5.45.1 Elaboração de questões inéditas, em conformidade com o nível de escolaridade 

do cargo, bem como com as atribuições, dispondo de profissionais especializados, 

devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras. 

5.45.2 Análise técnica das questões, com revisão de português. 

5.45.3Digitação e edição de todo material, listagem ou outros, necessários à realização 

das provas. 

5.45.4 Manutenção do sigilo das questões e da segurança da prova. 

5.45.5 Isenção e divulgação dos integrantes das bancas examinadoras. 

5.45.6 Distribuição dos candidatos nos locais de prova. 

5.45.7 Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local 

de realização das provas. 

5.45.8 Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas. 

5.45.9 Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em 

conformidade com a metodologia adotada pela empresa. 

5.45.10 Acondicionamento e transporte dos cadernos e grades ao local das provas, com 

o devido lacre garantidor de sigilo e segurança. 

5.45.11 Treinamento e contratação dos coordenadores, fiscais e pessoal de apoio. 

5.45.12 Aplicação efetiva das provas, com a presença de equipe de coordenação 

proporcional ao número de candidatos. 

5.45.13 Elaboração de atas e listas de presença. 

5.45.14 Procedimento da leitura dos cartões de respostas, por meio de processamento 

eletrônico, que assegure a segurança do processo. 

5.45.15 Os recursos poderão ser feitos pela Internet, no site da Contratada, em modelo 

que deverá constar no edital do concurso ou no Setor de Protocolo da Contratante. 

5.45.16 Emissão de boletins e/ou relatórios de notas de todos os candidatos. 

5.45.17 Correção e entrega das provas objetivas. 

5.45.18 Emissão do relatório das notas dos candidatos para publicação. 

5.46  Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas 

judiciais relacionadas ao concurso público compreendendo: 
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5.46.1 Promoção da coleta dos recursos encaminhados segundo as regras definidas 

em edital. 

5.46.2 Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise. 

5.46.3 Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com 

emissão de parecer individualizado. 

5.46.4 Atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas das provas. 

5.47 Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo: 

5.47.1 Emissão dos relatórios de notas englobando todas as etapas do Concurso 

Público. 

5.47.2 Aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o previsto no 

edital de inscrições. 

5.47.3 Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os 

aprovados por ordem desclassificação. 

5.48 Propiciar as condições necessárias ao atendimento dos candidatos portadores de 

necessidades especiais, nos termos da legislação pertinente. 

5.49 Prover todos os meios materiais e de pessoal, necessários à realização do 

concurso público. 

5.50 Estar presente, através de membros de sua equipe de trabalho, legalmente 

constituída, durante a realização de todas as etapas do concurso público. 

5.51 Assumir a responsabilidade pelo custo necessário ao deslocamento dos técnicos 

responsáveis pela aplicação das provas, bem como fornecer e entregar, nos locais de 

realização do concurso, nos dias de prova, a quantidade necessária de bens de 

consumo (papel, água, lanches, entre outros), assumindo a responsabilidade pelo 

respectivo pagamento. 

5.52 Arcar com as despesas de remessa de material relacionado com o concurso. 

5.53 Fornecer por meio magnético as listagens contendo: resultado do concurso, em 

ordem alfabética de todos os candidatos; resultado em ordem de classificação dos 

aprovados, contendo em ambas nº de inscrição, nome, nº do documento de identidade, 

escores, notas e pontuação de todos os candidatos inscritos. 

5.54 Contratar coordenadores de escola, fiscais, volantes, serventes e porteiros para o 

dia de realização das provas teórico objetivas e quando necessário, para o dia da 

realização das provas objetivas e práticas. 

5.55 Responsabilizar-se por toda a execução do concurso, desde as inscrições, 

elaboração, aplicação e correção das provas, procedimentos para desempate, até a 

homologação final dos aprovados e entrega de todo o material para arquivo no 

Município. 

5.56. Dar conhecimento a Secretaria de Municipio dos dados Bancários da conta 

especifica para o recolhimento de taxas;  
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5.57. Havendo anulação dos Editais a contratada deverá providenciar a devolução dos 

valores que lhe couber ao candidato em até trinta dias após homologada a anulação;  

5.58 Executar direta e integralmente o objeto do contrato;  

5.59. Verificada a necessidade, a critério da contratante, realizar reunião entre os 

membros da Comissão do Concurso e a contratada em que serão tratados assuntos 

relacionados ao planejamento preliminar, na sede da contratante.  

5.60 Realizar, o Sorteio Público para desempate dos candidatos que, mesmo depois de 

aplicados todos os critérios de desempate estipulados no Edital de Abertura, 

permanecerem com notas iguais 

5.61 A relação das obrigações acima não é exaustiva, ficando a Contratada obrigada a 

adotar outras providências que se fizerem necessárias ao bom, correto e fiel 

cumprimento dos dispositivos legais pertinentes a realização do concurso público. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 29/2021 – modalidade Dispensa de 

Licitação, obrigando-se à CONTRATADA em manter a vigência do presente contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 2.785/07, e demais normas 

e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. 

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666/93. 

9.3 A rescisão do contrato poderá ser: 

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.1.1. Advertência; 
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10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato; 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a  

Administração, por prazo até 2 (dois) anos; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na prestação de serviço, até o 

limite de 25 % (vinte e cinco por cento). 

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir 

eventual controvérsia oriunda do presente Contrato. 

11.3. Atuará como gestor do contrato, a Secretária de Administração Fabiana Orçatto e 

fiscal de Contrato Lucas Falchetti.  

 

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, 

perante duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Pinheiro Preto–SC, 03 de setembro de 2021. 

 

 

__________________________                _______________________________ 

CONTRATANTE                                                       CONTRATADA 

Município de Pinheiro Preto                                       FUNDATEC 

GILBERTO CHIARANI 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________________________ 

Nome:  

CPF:  

_______________________________________ 

Nome  

CPF:  

 


